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MUNICÍPIO DE PENEDO

GABINETE D0 PREFEITO

CÂMARA MUNICIPAL DE PENEDO
Sessão de Protocolo

PROTOCOL®

I,EI  MUNICIPAI]  N.°   1.479/2013.

Dá   NovA   REDAÇÃo   Ao   ART.    4o   DÀ   i.Ei   N.o
1.435/12   E  I)Â  OUTRAS   PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PENEDO, Estado de Alagoas.

Faço  saber que  a Câmara Mmicipal aprova,  eu samciono  e mando publicar a
seguinte LEI:

Art.1°-0Art.4°daLein.°1.435/12passaavigorarcomaseguinteredação:

0

Ãrt.  4°  -  0  parâmetro  a  ser  adotado  para  efieítos  de  cõkulos

limitativos do número de perrissões de táxi a serem concedídas

mediante al:varás será na proporção de 01 (uma) permissão para

cada 450 (quatroceníos e cinquenía) habitiities do Município de

Penedo de acordo com as estatísticas ofiiáais do IBGE.

Art.  2°  -  Esta Lei entrará em vigor na data de  sua publicação,  revogadas  as

disposições em contrário.
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à categoria de Vila.do ano de dois mil e treze, 377.° amo de elevação


